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INDICAÇÃO   
  

Com fulcro no Art. 2º, § 7º c/c o Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de 
Leis, apresentamos INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor EMANUEL PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Cuiabá - MT, para que determine as providências junto à Secretaria responsável, no sentido de se realizar o 
PATROLAMENTO E ENCASCALHAMENTO da Avenida B, Centro Político Administrativo. 

 
JUSTIFICATIVA 

  
Moradores e frequentadores do Centro Político Administrativo, requerem ao Poder Público Municipal, 

através deste Parlamentar, a execução de serviços de patrolamento e encascalhamento no endereço supra 
declinado, tendo em vista que, é inadmissível que em uma cidade com tamanha envergadura e relevância 
nacional e internacional ainda haja locais onde não há pavimento nas vias de acesso. Ademais, vale ressaltar 
que os serviços de patrolamento e encascalhamento propiciam aos moradores do bairro uma maior qualidade 
de vida, tanto no sentido de tráfego quanto na saúde, haja vista que com o patrolamento e encascalhamento de 
uma via pública há diminuição da aspersão de partículas de poeira no ar, mitigando, assim, alguns problemas 
respiratórios que possam ocorrer, principalmente em períodos de seca. 

 
Por se tratar de uma reivindicação revestida da mais absoluta premência e necessidade é que conclamo 

os nobres pares a aprovar a presente Propositura.  
  
  

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em 21 de fevereiro de 2022.  
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